
Falhas tecnológicas 
custam 12% do valor em 

negociações de M&A, 
enquanto preparação 

estruturada gera ganho 
superior a 20%

Com apenas 33% das 
empresas brasileiras 
usando IA de forma 
ativa, defasagem 
tecnológica vira 
fator de desconto em 
processos de fusão e 
aquisição

A tecnologia já im-
pacta diretamente 
o valor de uma 

empresa em processos 
de fusão e aquisição, e os 
números mostram os dois 
lados dessa equação. Em 
casos acompanhados pela 
Helping Hand, consulto-
ria especializada em M&A 
e valuation, falhas iden-
tificadas durante a due 
diligence, como sistemas 
desatualizados e falta de 
integração entre áreas, 
levaram a uma redução 
de cerca de 12% no valor 
de uma operação. No ca-
minho oposto, empresas 
que se organizaram antes 
do processo, estruturan-
do dados, processos e 
indicadores, fecharam 
negociações no topo da 
faixa de valuation, com 
ganho estimado superior 
a 20% na valorização.

“Tecnologia não é mais 
um diferencial competiti-
vo, é um requisito básico 
para qualquer empresa 
que queira maximizar va-
lor. O investidor não com-
pra apenas faturamento, 
ele compra eficiência, 
previsibilidade e capaci-
dade de crescimento. E 
isso passa diretamente 
pelo nível de organização 
tecnológica do negócio”, 
afirma Lucas Mendes, 
CEO da Helping Hand, 
que realizou mais de 10 
mil diagnósticos e asses-
sorou operações que so-
mam mais de R$ 5 bilhões 
no último ano.

O cenário brasileiro 
mostra o tamanho do gap. 
Enquanto os investimen-
tos globais em tecnologia 

devem atingir US$ 6,31 
trilhões em 2026, segundo 
a Gartner, o Brasil convive 
com um paradoxo: 67% 
das empresas conside-
ram a IA uma prioridade 
estratégica, mas apenas 
33% a utilizam de forma 
ativa no dia a dia, e somen-
te 16% investiram com 
orçamento dedicado na 
tecnologia no último ano, 
segundo a IBM. Esse des-
compasso entre intenção 
e execução é exatamente 
o tipo de fragilidade que 
investidores identificam 
e precificam como risco 
em uma negociação.

O problema identifi-
cado pela consultoria 
é que muitas empresas 
adotam ferramentas de 
IA sem estruturá-las. A 
tecnologia está presente, 
mas não está funcionando 
como ativo. Na prática, 
tecnologia estruturada 
impacta valuation em 
quatro frentes: eficiência 
operacional, com redução 
de custos e ganho de 
produtividade; organiza-
ção interna com dados 
estruturados e decisões 
baseadas em informação; 
escalabilidade do modelo 
de negócio, permitindo 
crescimento sem au-
mento proporcional de 
custos; e automação de 
processos, reduzindo 
dependência de pessoas-
-chave.

O padrão identificado 
pela Helping Hand é con-
sistente: quanto maior a 
maturidade tecnológica, 
menor o risco percebido 
e maior o valor defendido 
na negociação.

“Negócios que ainda 
operam de forma manual, 
desorganizada ou de-
pendente do dono estão 
ficando para trás. Empre-
sas preparadas capturam 
valor. As demais acabam 
negociando com descon-
to”, reforça Mendes.

Magno Alves (*)
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SPM PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ Nº 00.567.209/0001-31 - NIRE 35.300.317.491

Resumo da Ata A.G.E. de 27 de abril de 2026
Data, Hora e Local: 27.04.2026, às 14:30hs, a Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2.092, 15º andar, 
São Paulo - SP. Presença: Presentes acionistas representando a totalidade do capital social da 
Cia, conforme se verifica pelas assinaturas constantes na presente ata. Composição da Mesa: 
Presidente: Maria Eudóxia Mellão Figueiredo Atkins e Secretário: Marcos Mellão Alves de Lima. 
Convocação: Edital publicado no Jornal Empresas e Negócios, nos dias 17, 18 e 21.04.2026. 
Ordem do Dia: Exame e aprovação da proposta de reforma do Estatuto Social. Deliberações: 
Aprovada a lavratura da presente ata sob a forma de sumário e em separado das deliberações da 
A.G.O. convocada em conjunto com a presente assembleia. Em seguida, os acionistas examinaram 
o projeto de reforma do Estatuto Social da Cia, com o objetivo principal de reformular as disposições 
relativas à administração da Cia, alteração do quórum para aprovação de certas matérias em 
assembleia geral (Capítulos III e IV do Estatuto Social), incluindo a atualização dos artigos, 8º, 9º, 
10 14, 16 e 17, e, ainda, atualização dos demais dispositivos do Estatuto Social, como medida de 
fortalecimento da gestão e aprimoramento da Governança Corporativa da Cia. Após o exame da 
nova redação do Estatuto Social, a matéria foi discutida e examinada pelos presentes e aprovada 
a sua alteração e reformulação, passando o Estatuto Social da Cia a vigorar com a redação. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente da Mesa declarou encerrados os 
trabalhos, suspendendo-se a assembleia para a lavratura da presente ata que, depois de lida e 
achada conforme, vai assinada por todos os presentes. A Ata em inteiro teor foi registrada na JUCESP 
sob nº 253.421/26-3 em sessão de 10/06/2026, e publicada neste jornal no formato impresso e digital.

Edital de Intimação prazo de 20 dias. Processo Nº 1002143-02.2015.8.26.0007/01. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
VC, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de SP, Dr(a). Carlos Eduardo Santos Pontes de Miranda, na forma da Lei, 
etc. Faz Saber a(o) LEONARDO VINICIUS LIMA, Brasileiro, Solteiro, RG 26.827.729-1, CPF 338.183.518-13, com 
endereço à Juarez Fagundes, 87, Parada XV de Novembro, CEP 08245-560, SP, que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de sentença, movida por União Social Camiliana. Encontrando-se a executada em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada sua Intimação dos valores bloqueados no presente autos as fls.211/214 (R$ 
1.122,96), em nome da executada junto ao sistema SISBAJUD, para que em 05 dias se manifeste quanto ao disposto 
no § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, a contar após o prazo deste edital. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de SP, aos 20/05/2026.  

BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A
CNPJ Nº 03.746.938/0001-43 - NIRE 35.300.599.560

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01 de Julho de 2025
1) Data/Hora/Local: 01/07/2025, às 14horas, na sede social. Presenças: Totalidade do capital so-
cial. Mesa:  Presidente: Cesar Leandro Folle; Secretário: Dalton Schmitt Junior. Deliberações: Por 
unanimidade e sem ressalvas: 1) aprovação do Relatório da Administração e das Demonstrações 
Contábeis pertinentes ao exercício social encerrado em 31.12.2024, compostas do Balanço Patri-
monial, Demonstrações do Resultado do Exercício, das Mutações do Patrimônio Líquido e de Fluxo 
de Caixa, bem como as respectivas Notas Explicativas; 2) aprovação dos resultados dos exercícios 
referidos no item 1 acima, de modo que o lucro verificado ao final do exercício findo em 31.12.2024, 
após a constituição das reservas legais, mediante a vedação da distribuição de dividendos em razão 
do contrato do BNDES emergencial, deverá ser destinado à conta de reserva de lucro do exercício 
da Companhia para futura distribuição aos acionistas. Encerramento: Formalidades legais. Assina-
turas: - Presidente da Assembleia: Cesar Leandro Folle; - Secretário da Assembleia: Dalton Schmitt 
Junior; - Acionistas: (i) CF Participações Empresariais S/A, representada por seus acionistas, Cesar 
Leandro Folle e Tatiana Werle Folle. São Paulo-SP, 01/07/2025. Cesar Leandro Folle. Tatiana Werle 
Folle - Acionistas presentes. Esta ata em seu inteiro teor, acompanhada de seus anexos, encontram-se 
na JUCESP número 93.632/26-5 em 16/03/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A
CNPJ Nº 03.746.938/0001-43 - NIRE 35.300.599.560

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14/08/2025
1) Data/Hora/Local: 14/08/2025, às 10h, na sede social. Presenças: Totalidade do capital social. 
Mesa Dirigente: Presidente: Cesar Leandro Folle; Secretário: Dalton Schmitt Junior. 4) Convoca-
ções: Os editais de convocação foram dispensados, com fulcro no art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, 
face à presença da totalidade dos acionistas da Companhia. Deliberações: Por unanimidade, delibe-
rou: 1) Reeleger, conforme termos de posse constantes no Anexo I, os membros do Conselho de Ad-
ministração, para um mandato de 2 (dois) anos a contar da presente data, sendo indicados pelo acio-
nista Cesar Leandro Folle, e eleitos pela unanimidade dos acionistas da Companhia, os conselheiros: 
(a) Cesar Leandro Folle, RG nº 10.439.105-28 (SSP/RS), CPF 637.251.690-04, como Presidente 
do Conselho de Administração; (b) Tatiana Werle Folle, RG nº 70.568.211-52, CPF 898.986.050-49 
(SSP/RS), como membro do Conselho de Administração; (c) Chu Chiu Kong, RNE nº W-698.500-W, 
CPF 943.383.028-87, como membro do Conselho de Administração; e (d) Fábio Moraes Kann, RG nº 
35.502.270-9 SSP/SP, CPF 356.196.928-33, como membro do Conselho de Administração. Encer-
ramento: Formalidades legais. 8) Assinaturas: - Presidente da Assembleia: Cesar Leandro Folle; 
- Secretário da Assembleia: Dalton Schmitt Junior; - Acionistas: CF Participações Empresariais S/A, 
representado por seu presidente, Cesar Leandro Folle. Declaração: Declaramos que a presente é 
cópia fiel da Ata original, lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais nº 01, bem como também 
são autênticas as assinaturas ali apostas. São Bernardo do Campo, 14/08/2025. Cesar Leandro Folle 
- Presidente. Dalton Schmitt Junior - secretário. Acionistas Presentes: CF Participações Empresariais 
S/A - Cesar Leandro Folle. Esta ata em seu inteiro teor, acompanhada de seus anexos, encontram-se 
na JUCESP número 306.837/25-0 em 02/09/2025. Marina Centurion Dardani Secretária Geral.

BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A
CNPJ Nº 03.746.938/0001-43 - NIRE 35.300.599.560
Extrato da Ata De R.C.A. realizada em 25/08/2025

1) Data/Hora/Local: 25/08/2025, às 14horas, na sede social. Presenças: Totalidade dos membros 
do conselho de administração. Mesa Dirigente: Presidente: Cesar Leandro Folle; Secretário: Dalton 
Schmitt Junior. Deliberações: Por unanimidade de votos e sem quaisquer emendas ou ressalvas: 
(i) A abertura de filial, na Rua Haeckel Ben-Hur Salvador, 1001, Bairro Cinco, Contagem/MG, CEP 
32.010-120, com os seguintes objetos sociais: 1) importação, comércio atacadista e distribuição de 
suprimentos às empresas de produtos alimentícios em geral, materiais e equipamentos de limpeza, 
materiais de higiene, perfumaria e cosméticos, de escritório e papelaria, de informática e suprimentos 
de informática, de embalagens, de móveis e colchoaria, de paisagismo e jardinagem, descartáveis, 
produtos químicos, utensílios, uniformes, equipamentos de proteção individual (EPIs), materiais para 
uso médico, cirúrgico, hospitalares e laboratoriais, próteses e artigos de ortopedia, máquinas e equi-
pamentos para uso comercial e uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças e outros equipamentos 
e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados; 2) comércio varejista e distribuição de su-
primentos às empresas de produtos alimentícios, materiais e equipamentos de higiene, perfumaria 
e cosméticos, de escritório e papelaria, de informática e suprimentos de informática, de telefonia, de 
comunicação, de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, de artigos de cama, mesa e 
banho, produtos médicos e ortopédicos, de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas, 
materiais de construção, elétricos, hidráulicos, ferragens e ferramentas, de móveis e colchoaria, pro-
dutos saneantes e domissanitários, de paisagismo e jardinagem, descartáveis, produtos químicos, 
utensílios, e outros equipamentos, produtos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados; 
3) a prestação de serviços de manutenção de equipamentos comerciais e industriais; serviços de 
almoxarifado; serviços de impressão, pré-impressão, fotocópias e fornecimento de insumos; distri-
buição avançada de mercadorias dentro das unidades dos clientes, bem como a sua comercializa-
ção em loja própria ou de terceiros, representação e agenciamento do comércio de instrumentos 
e materiais odonto-médico-hospitalares, representação e agenciamento do comércio de máquinas, 
equipamentos embarcações e aeronaves, consultoria em gestão empresarial, e intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios, exceto imobiliários; 4) a locação e a gestão de frotas de veícu-
los, de equipamentos comerciais e industriais e de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, 
sem operador; 5) depósito de mercadorias para terceiros, incluindo armazéns gerais e emissão de 
warrant; 6) a participação em outras sociedades como sócia ou acionista, no país ou exterior. 6) En-
cerramento: Formalidades legais. Mesa: Cesar Leandro Folle (Presidente); e Dalton Schmitt Junior 
(Secretário). Conselheiros: Cesar Leandro Folle, Tatiana Werle Folle, Chu Chiu Kong e Fábio Moraes 
Kann. São Bernardo do Campo, 25/08/2025.  Cesar Leandro Folle - Presidente de Mesa. Dalton 
Schmitt Junior - Secretário. Conselheiros: Cesar Leandro Folle. Tatiana Werle Folle. Chu Chiu 
Kong. Fábio Moraes Kann. Esta ata em seu inteiro teor, acompanhada de seus anexos, encontram-
-se na JUCESP número 305.210/25-7 em 29/08/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A
CNPJ Nº 03.746.938/0015-49 - NIRE 35.300.599.560

Extrato da Ata De Reunião Do Conselho De Administração  Realizada Em 14/10/2025
1) Data/Hora/Local: 14/10/2025, às 10horas, na sede social situada na Av. Francisco Matarazzo, 
1500, 9º Andar, Bairro Água Branca, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.001-
100. 2) Convocações E Presenças: Dispensa a convocação face à participação da totalidade dos 
membros do conselho de administração da Companhia. 3) Mesa Dirigente: Presidente – Sr. Cesar 
Leandro Folle; Secretário – Sr. Dalton Schmitt Junior. 4) Ordem Do Dia: Examinar, discutir e votar 
sobre as seguintes matérias: (i) alteração dos CNAEs secundários da filial 03.746.938/0015-49; (ii) 
alteração do objeto social da filial. 5) Deliberações: Instalada a Reunião do Conselho de Administra-
ção, examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, os conselheiros deliberaram, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer emendas ou ressalvas: Estabelecer os seguintes CNAEs 
na filial CNPJ 03.746.938/0015-49: 47.61-0-03 (Principal). 18.21-1-00; 33.19-8-00; 46.14-1-00; 46.18-
4-02; 46.37-1-99; 46.39-7-01; 46.42-7-02; 46.45-1-01; 46.45-1-03; 46.46-0-01; 46.46-0-02; 46.47-8-
01; 46.49-4-04; 46.49-4-08; 46.49-4-99; 46.51-6-01; 46.51-6-02; 46.64-8-00; 46.65-6-00; 46.86-9-02; 
46.93-1-00; 47.29-6-99; 47.42-3-00; 47.44-0-01; 47.44-0-03; 47.44-0-05; 47.44-0-99; 47.51-2-01; 
47.53-9-00; 47.54-7-01; 47.55-5-03; 47.59-8-99; 47.71-7-01; 47.72-5-00l; 47.73-3-00; 47.89-0-05; 
47.89-0-99; 52.11-7-01; 52.11-7-99; 70.20-4-00; 74.90-1-04; 77.11-0-00; 77.39-0-02; 77.39-0-99; 
82.19-9-01; 82.99-7-99; 18.13-0/99; 22.22-6/00; 74.10-2/99. (ii) A referida filial passa a ter nova reda-
ção em seus objetos sociais: 1) importação, comércio atacadista e distribuição de suprimentos às em-
presas de produtos alimentícios em geral, materiais e equipamentos de limpeza, materiais de higiene, 
perfumaria e cosméticos, de escritório e papelaria, de informática e suprimentos de informática, de 
embalagens, de móveis e colchoaria, de paisagismo e jardinagem, descartáveis, produtos químicos, 
utensílios, uniformes, equipamentos de proteção individual (EPIs), materiais para uso médico, cirúr-
gico, hospitalares e laboratoriais, próteses e artigos de ortopedia, máquinas e equipamentos para 
uso comercial e uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças e outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados; 2) comércio varejista e distribuição de suprimentos às 
empresas de produtos alimentícios, materiais e equipamentos de higiene, perfumaria e cosméticos, 
de escritório e papelaria, de informática e suprimentos de informática, de telefonia, de comunicação, 
de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, de artigos de cama, mesa e banho, produtos 
médicos e ortopédicos, de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas, materiais de cons-
trução, elétricos, hidráulicos, ferragens e ferramentas, de móveis e colchoaria, produtos saneantes e 
domissanitários, de paisagismo e jardinagem, descartáveis, produtos químicos, utensílios, e outros 
equipamentos, produtos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados; 3) a prestação de 
serviços de manutenção de equipamentos comerciais e industriais; serviços de almoxarifado; servi-
ços de impressão, pré-impressão, fotocópias e fornecimento de insumos; distribuição avançada de 
mercadorias dentro das unidades dos clientes, bem como a sua comercialização em loja própria ou 
de terceiros, representação e agenciamento do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-
-hospitalares, representação e agenciamento do comércio de máquinas, equipamentos embarcações 
e aeronaves, consultoria em gestão empresarial, e intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios, exceto imobiliários; 4) a locação e a gestão de frotas de veículos, de equipamentos comer-
ciais e industriais e de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 5) depósito 
de mercadorias para terceiros, incluindo armazéns gerais e emissão de warrant; 6) a participação 
em outras sociedades como sócia ou acionista, no país ou exterior; 7) Impressão, sob contrato, de 
impressos para usos diversos; 8) Fabricação de embalagens de material plástico; 9) Serviços de 
design gráfico e diagramação. 6) Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o presidente 
deu por encerrada a reunião, da qual se lavrou, na presente data, a ata que, lida e achada conforme 
pela mesa e pelos conselheiros presentes, foi por estes assinada. Mesa: Cesar Leandro Folle (Pre-
sidente); e Dalton Schmitt Junior (Secretário). Conselheiros Presentes: Cesar Leandro Folle, Tatiana 
Werle Folle, Chu Chiu Kong e Fábio Moraes Kann. São Paulo, 14 de outubro de 2025. Cesar Leandro 
Folle - Presidente de Mesa. Dalton Schmitt Junior - Secretário. Conselheiros: Cesar Leandro Folle. 
Tatiana Werle Folle. Chu Chiu Kong. Fábio Moraes Kann. Esta ata em seu inteiro teor, acompanhada 
de seus anexos, encontram-se na JUCESP número 387.796/25-3 em 03/11/2025. Marina Centurion 
Dardani Secretária Geral.

BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A
CNPJ Nº 03.746.938/0001-43 - NIRE 35.300.599.560

Extrato da Ata De Reunião Do Conselho De Administração Realizada Em 14/10/2025
1) Data/Hora/Local: 14/10/2025, às 10horas, na sede social situada na Av. Francisco Matarazzo, 
1500, 9º Andar, Bairro Água Branca, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.001-
100. 2) Convocações e Presenças: Dispensa a convocação face à participação da totalidade dos 
membros do conselho de administração da Companhia. 3) Mesa Dirigente: Presidente – Sr. Cesar 
Leandro Folle; Secretário – Sr. Dalton Schmitt Junior. 4) Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar 
sobre as seguintes matérias: (i) alteração dos CNAEs secundários da filial 03.746.938/0013-87; (ii) 
alteração do objeto social da filial. 5) Deliberações: Instalada a Reunião do Conselho de Administra-
ção, examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, os conselheiros deliberaram, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer emendas ou ressalvas: Estabelecer os seguintes CNAEs 
na filial CNPJ 03.746.938/0013-87: 47.61-0-03 (Principal). 18.21-1-00; 33.19-8-00; 46.14-1-00; 46.18-
4-02; 46.37-1-99; 46.39-7-01; 46.42-7-02; 46.45-1-01; 46.45-1-03; 46.46-0-01; 46.46-0-02; 46.47-8-
01; 46.49-4-04; 46.49-4-08; 46.49-4-99; 46.51-6-01; 46.51-6-02; 46.64-8-00; 46.65-6-00; 46.86-9-02; 
46.93-1-00; 47.29-6-99; 47.42-3-00; 47.44-0-01; 47.44-0-03; 47.44-0-05; 47.44-0-99; 47.51-2-01; 
47.53-9-00; 47.54-7-01; 47.55-5-03; 47.59-8-99; 47.71-7-01; 47.72-5-00; 47.73-3-00; 47.89-0-05; 
47.89-0-99; 52.11-7-01; 52.11-7-99; 70.20-4-00; 74.90-1-04; 77.11-0-00; 77.39-0-02; 77.39-0-99; 
82.19-9-01; 82.99-7-99; 18.13-0/99; 22.22-6/00; 74.10-2/99. (ii) A referida filial passa a ter nova reda-
ção em seus objetos sociais: 1) importação, comércio atacadista e distribuição de suprimentos às em-
presas de produtos alimentícios em geral, materiais e equipamentos de limpeza, materiais de higiene, 
perfumaria e cosméticos, de escritório e papelaria, de informática e suprimentos de informática, de 
embalagens, de móveis e colchoaria, de paisagismo e jardinagem, descartáveis, produtos químicos, 
utensílios, uniformes, equipamentos de proteção individual (EPIs), materiais para uso médico, cirúr-
gico, hospitalares e laboratoriais, próteses e artigos de ortopedia, máquinas e equipamentos para 
uso comercial e uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças e outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados; 2) comércio varejista e distribuição de suprimentos às 
empresas de produtos alimentícios, materiais e equipamentos de higiene, perfumaria e cosméticos, 
de escritório e papelaria, de informática e suprimentos de informática, de telefonia, de comunicação, 
de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, de artigos de cama, mesa e banho, produtos 
médicos e ortopédicos, de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas, materiais de cons-
trução, elétricos, hidráulicos, ferragens e ferramentas, de móveis e colchoaria, produtos saneantes e 
domissanitários, de paisagismo e jardinagem, descartáveis, produtos químicos, utensílios, e outros 
equipamentos, produtos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados; 3) a prestação de 
serviços de manutenção de equipamentos comerciais e industriais; serviços de almoxarifado; servi-
ços de impressão, pré-impressão, fotocópias e fornecimento de insumos; distribuição avançada de 
mercadorias dentro das unidades dos clientes, bem como a sua comercialização em loja própria ou 
de terceiros, representação e agenciamento do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-
-hospitalares, representação e agenciamento do comércio de máquinas, equipamentos embarcações 
e aeronaves, consultoria em gestão empresarial, e intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios, exceto imobiliários; 4) a locação e a gestão de frotas de veículos, de equipamentos comer-
ciais e industriais e de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 5) depósito 
de mercadorias para terceiros, incluindo armazéns gerais e emissão de warrant; 6) a participação 
em outras sociedades como sócia ou acionista, no país ou exterior; 7) Impressão, sob contrato, de 
impressos para usos diversos; 8) Fabricação de embalagens de material plástico; 9) Serviços de 
design gráfico e diagramação. 6) Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o presidente 
deu por encerrada a reunião, da qual se lavrou, na presente data, a ata que, lida e achada conforme 
pela mesa e pelos conselheiros presentes, foi por estes assinada. Mesa: Cesar Leandro Folle (Pre-
sidente); e Dalton Schmitt Junior (Secretário). Conselheiros Presentes: Cesar Leandro Folle, Tatiana 
Werle Folle, Chu Chiu Kong e Fábio Moraes Kann. São Paulo, 14 de outubro de 2025. Cesar Leandro 
Folle - Presidente de Mesa. Dalton Schmitt Junior - Secretário. Conselheiros: Cesar Leandro Folle. 
Tatiana Werle Folle. Chu Chiu Kong. Fábio Moraes Kann. Esta ata em seu inteiro teor, acompanhada 
de seus anexos, encontram-se na JUCESP número 2.551/26-3 em 08/01/2026. Marina Centurion Dar-
dan- Secretária Geral.

BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A
CNPJ Nº 03.746.938/0001-43 - NIRE 35.300.599.560

Extrato da Ata De Reunião Do Conselho De Administração Realizada Em 14/10/2025
1) Data/Hora/Local: 14/10/2025, às 10horas, na sede social situada na Av. Francisco Matarazzo, 
1500, 9º Andar, Bairro Água Branca, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.001-
100. 2) Convocações e Presenças: Dispensa a convocação face à participação da totalidade dos 
membros do conselho de administração da Companhia. 3) Mesa Dirigente: Presidente – Sr. Cesar 
Leandro Folle; Secretário – Sr. Dalton Schmitt Junior. 4) Ordem Do Dia: Examinar, discutir e votar 
sobre as seguintes matérias: (i) alteração dos CNAEs secundários da filial 03.746.938/0013-87; (ii) 
alteração do objeto social da filial. 5) Deliberações: Instalada a Reunião do Conselho de Administra-
ção, examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, os conselheiros deliberaram, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer emendas ou ressalvas: Estabelecer os seguintes CNAEs 
na filial 03.746.938/0001-43: 47.61-0-03 (Principal). 18.21-1-00; 33.19-8-00; 46.14-1-00; 46.18-4-02; 
46.37-1-99; 46.39-7-01; 46.42-7-02; 46.45-1-01; 46.45-1-03; 46.46-0-01; 46.46-0-02; 46.47-8-01; 
46.49-4-04; 46.49-4-99; 46.51-6-01; 46.51-6-02; 46.64-8-00; 46.65-6-00; 46.86-9-02; 46.93-1-00; 
47.29-6-99; 47.42-3-00; 47.44-0-01; 47.44-0-03; 47.44-0-05; 47.44-0-99; 47.51-2-01; 47.53-9-00; 
47.54-7-01; 47.55-5-03; 47.59-8-99; 47.71-7-01; 47.72-5-00; 47.73-3-00; 47.89-0-05; 47.89-0-99; 
52.11-7-01; 52.11-7-99; 70.20-4-00; 74.90-1-04; 77.11-0-00; 77.39-0-02; 77.39-0-99; 82.19-9-01; 
82.99-7-99; 18.13-0/99; 22.22-6/00; 74.10-2/99.(ii) A referida sede passa a ter nova redação em 
seus objetos sociais: 1) importação, comércio atacadista e distribuição de suprimentos às empre-
sas de produtos alimentícios em geral, materiais e equipamentos de limpeza, materiais de higiene, 
perfumaria e cosméticos, de escritório e papelaria, de informática e suprimentos de informática, de 
embalagens, de móveis e colchoaria, de paisagismo e jardinagem, descartáveis, produtos químicos, 
utensílios, uniformes, equipamentos de proteção individual (EPIs), materiais para uso médico, cirúr-
gico, hospitalares e laboratoriais, próteses e artigos de ortopedia, máquinas e equipamentos para 
uso comercial e uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças e outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados; 2) comércio varejista e distribuição de suprimentos às 
empresas de produtos alimentícios, materiais e equipamentos de higiene, perfumaria e cosméticos, 
de escritório e papelaria, de informática e suprimentos de informática, de telefonia, de comunicação, 
de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, de artigos de cama, mesa e banho, produtos 
médicos e ortopédicos, de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas, materiais de cons-
trução, elétricos, hidráulicos, ferragens e ferramentas, de móveis e colchoaria, produtos saneantes e 
domissanitários, de paisagismo e jardinagem, descartáveis, produtos químicos, utensílios, e outros 
equipamentos, produtos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados; 3) a prestação de 
serviços de manutenção de equipamentos comerciais e industriais; serviços de almoxarifado; servi-
ços de impressão, pré-impressão, fotocópias e fornecimento de insumos; distribuição avançada de 
mercadorias dentro das unidades dos clientes, bem como a sua comercialização em loja própria ou 
de terceiros, representação e agenciamento do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-
-hospitalares, representação e agenciamento do comércio de máquinas, equipamentos embarcações 
e aeronaves, consultoria em gestão empresarial, e intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios, exceto imobiliários; 4) a locação e a gestão de frotas de veículos, de equipamentos comer-
ciais e industriais e de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 5) depósito 
de mercadorias para terceiros, incluindo armazéns gerais e emissão de warrant; 6) a participação 
em outras sociedades como sócia ou acionista, no país ou exterior; 7) Impressão sob contrato, de 
impressos para usos diversos; 8) Fabricação de embalagens de material plástico; 9) Serviços de 
design gráfico e diagramação. 6) Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o presidente 
deu por encerrada a reunião, da qual se lavrou, na presente data, a ata que, lida e achada conforme 
pela mesa e pelos conselheiros presentes, foi por estes assinada. Mesa: Cesar Leandro Folle (Pre-
sidente); e Dalton Schmitt Junior (Secretário). Conselheiros Presentes: Cesar Leandro Folle, Tatiana 
Werle Folle, Chu Chiu Kong e Fábio Moraes Kann. São Paulo, 14 de outubro de 2025.  Cesar Leandro 
Folle - Presidente de Mesa. Dalton Schmitt Junior - Secretário. Conselheiros: Cesar Leandro Folle. 
Tatiana Werle Folle. Chu Chiu Kong. Fábio Moraes Kann. Esta ata em seu inteiro teor, acompanhada 
de seus anexos, encontram-se na JUCESP número 387.795/25-0 em 03/11/2025. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.

BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A
CNPJ Nº 03.746.938/0001-43 - NIRE 35.300.599.560

Extrato da Ata de R.C.A.  Realizada em 30/04/2026
1) Data/Hora/Local: 30/04/2026, às 10horas, na sede social. Presenças: Totalidade dos membros 
do conselho de administração. Mesa Dirigente: Presidente: Cesar Leandro Folle; Secretário: Dal-
ton Schmitt Junior. 5) Deliberações: Por unanimidade de votos e sem quaisquer emendas ou res-
salvas: (i) aprovar a alteração de endereço da filial de Serra no estado do Espírito Santo, CNPJ 
03.746.938/0014-68, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano de 
Serra – SEDUR para o seguinte endereço: Avenida Acesso Rodoviário, nº 3600 – Sala 120. Bairro 
Terminal Intermodal da Serra, Município de Serra/ES – CEP 29161-376 6) Encerramento: Formali-
dades legais. Mesa: Cesar Leandro Folle (Presidente); e Dalton Schmitt Junior (Secretário). Conse-
lheiros Presentes: Cesar Leandro Folle, Tatiana Werle Folle, Chu Chiu Kong e Fábio Moraes Kann. 
São Paulo, 30 de abril de 2026.  Cesar Leandro Folle - Presidente de Mesa. Dalton Schmitt Junior 
- Secretário. Conselheiros: Cesar Leandro Folle. Tatiana Werle Folle. Chu Chiu Kong. Fábio Moraes 
Kann. Esta ata em seu inteiro teor, acompanhada de seus anexos, encontram-se na JUCESP número 
220.602/26-8 em 25/05/2026. Marina Centurion Dardani -  Secretária Geral.

BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A
CNPJ Nº 03.746.938/0001-43 - NIRE 35.300.599.560

Extrato da Ata R.C.A. realizada em 30/06/2025
1) Data/Hora/Local: 30/06/2025, às 14horas, na sede social. Presenças: Totalidade dos membros 
do conselho de administração. Mesa Dirigente: Presidente: Cesar Leandro Folle; Secretário:  Dalton 
Schmitt Junior. Deliberações: Por unanimidade de votos e sem quaisquer emendas ou ressalvas: 
(i) Reelegem para um novo mandato unificado de 1 ano contado a partir do dia 04/07/2025, os se-
guintes membros para a Diretoria da Companhia, conforme termos de posse constantes do Anexo 
I, nos termos de Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia: (a) Cesar Leandro Folle, 
RG nº 1043910528 (SSP/RS), CPF 637.251.690-04, para o Cargo de Diretor Presidente, com remu-
neração mensal de até R$ 60.000,00, com correção anual da remuneração pela variação positiva do 
IGP-M/FGV; e (b) Dalton Schmitt Junior, RG nº 1040161257 (SSP/RS), CPF 696.124.630-34, para 
o cargo de Diretor Financeiro com remuneração mensal de até R$ 45.000,00 corrigidos pelo dissí-
dio da categoria. 6) Encerramento: Formalidades legais. Mesa: Cesar Leandro Folle (Presidente); 
e Dalton Schmitt Junior (Secretário). Conselheiros Presentes: Cesar Leandro Folle, Tatiana Werle 
Folle, Chu Chiu Kong e Fábio Moraes Kann. São Paulo, 30 de junho de 2025. Conselheiros: Cesar 
Leandro Folle. Tatiana Werle Folle. Chu Chiu Kong. Fábio Moraes Kann. Esta ata em seu inteiro teor, 
acompanhada de seus anexos, encontram-se na JUCESP número 306.838/25-4 em 02/09/2025. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral.

BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A
CNPJ Nº 03.746.938/0001-43 - NIRE 35.300.599.560
Extrato da Ata De R.C.A. Realizada em 30/06/2025

1) Data/Hora/Local: 30/06/2025, às 10horas, na sede social. Presenças: Totalidade dos membros 
do conselho de administração. Mesa Dirigente: Presidente: Cesar Leandro Folle; Secretário: Dalton 
Schmitt Junior. Deliberações: Por unanimidade de votos e sem quaisquer emendas ou ressalvas: (i) 
A abertura de filial virtual objetivando atender aos requisitos do Regime Especial 117.167/2025, na Rua 
José Martins Fernandes, 601, Galpão 39 Parte, Batistini, São Bernardo do Campo/SP, CEP 09843-400, 
com os seguintes objetos sociais: 1) importação, comércio atacadista e distribuição de suprimentos às 
empresas de produtos alimentícios em geral, materiais e equipamentos de limpeza, materiais de higie-
ne, perfumaria e cosméticos, de escritório e papelaria, de informática e suprimentos de informática, de 
embalagens, de móveis e colchoaria, de paisagismo e jardinagem, descartáveis, produtos químicos, 
utensílios, uniformes, equipamentos de proteção individual (EPIs), materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalares e laboratoriais, próteses e artigos de ortopedia, máquinas e equipamentos para uso comer-
cial e uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças e outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados; 2) comércio varejista e distribuição de suprimentos às empresas de pro-
dutos alimentícios, materiais e equipamentos de higiene, perfumaria e cosméticos, de escritório e pape-
laria, de informática e suprimentos de informática, de telefonia, de comunicação, de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo, de artigos de cama, mesa e banho, produtos médicos e ortopédicos, de 
produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas, materiais de construção, elétricos, hidráulicos, 
ferragens e ferramentas, de móveis e colchoaria, produtos saneantes e domissanitários, de paisagismo 
e jardinagem, descartáveis, produtos químicos, utensílios, e outros equipamentos, produtos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados; 3) a prestação de serviços de manutenção de equipamen-
tos comerciais e industriais; serviços de almoxarifado; serviços de impressão, pré-impressão, fotocópias 
e fornecimento de insumos; distribuição avançada de mercadorias dentro das unidades dos clientes, 
bem como a sua comercialização em loja própria ou de terceiros, representação e agenciamento do 
comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares, representação e agenciamento do 
comércio de máquinas, equipamentos embarcações e aeronaves, consultoria em gestão empresarial, 
e intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto imobiliários; 4) a locação e a gestão 
de frotas de veículos, de equipamentos comerciais e industriais e de equipamentos científicos, médicos 
e hospitalares, sem operador; 5) depósito de mercadorias para terceiros, incluindo armazéns gerais e 
emissão de warrant; 6) a participação em outras sociedades como sócia ou acionista, no país ou exte-
rior. 6) Encerramento: Formalidades legais. Mesa: Cesar Leandro Folle (Presidente); e Dalton Schmitt 
Junior (Secretário). Conselheiros Presentes: Cesar Leandro Folle, Tatiana Werle Folle, Chu Chiu Kong e 
Fábio Moraes Kann. São Paulo, 30/06/2025.  Cesar Leandro Folle - Presidente de Mesa. Dalton Schmitt 
Junior - Secretário. Conselheiros: Cesar Leandro Folle. Tatiana Werle Folle. Chu Chiu Kong. Fábio Mo-
raes Kann. Esta ata em seu inteiro teor, acompanhada de seus anexos, encontram-se na JUCESP número 
242.766/25-0 em 07/07/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em exercício.

Instituto Brasileiro de Estudos e Pesquisas de 
Gastroenterologia e Outras Especialidades

CNPJ/MF Nº 61.442.117/0001-10
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária 

Ficam convocados os Srs. associados do Instituto Brasileiro de Estudos e Pesquisas de 
Gastroenterologia e Outras Especialidades (IBEPEGE) a comparecerem no dia 24/06/2026, às 
14h, na Rua Silvia 276 - Bela Vista - SP, para realização da AGO, a fim de reunidos deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia: 1) Leitura, discussão e aprovação da redação da ata da Assembleia anterior; 
2) Exame, discussão e aprovação das Contas e Balanço 2025; 3) Outros Assuntos de Interesse do 
Instituto. São Paulo, 15 de junho de 2026. Paulo Cesar Gonçalves - Vice-Presidente da Assembleia.

Edital de Intimação, com prazo de 20 dias. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 34ªVC, do Foro Central Cível, Estado de 
SP, Dr(a) Pedro Henrique Valdevite Agostinho, na forma da Lei, etc. Faz Saber aos que virem ou tomarem 
conhecimento do presente edital de Intimação da(s) Executada(S) abaixo relacionada(S), expedido com prazo de 20 
dias, que, por este Juízo e respectivo Cartório, processa(m)-se a(s) Execução(ões) Fiscal(is) que lhes move 
Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda. Encontrando-se a(s) executada(a) em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada sua Intimação, por edital, da penhora realizada sobre do imóvel descrito na matrícula nº 60.787 do 
Oficial de Registro de Imóveis de Avaré (fls. 49/52), em nome de Antônio Pereira Junior, por intermédio do qual 
fica(m) intimada(s) de seu inteiro teor para, se o caso, oferecer(em) Embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, iniciando-
se a contagem após o decurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no 
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. 
Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de SP, aos 26/05/2026. 

Edital de Intimação, Expedido com prazo de 20 dias no Processo Nº 4000001-02.2015.8.26.0127. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da UPJ da 1ª a 5ª VC da Comarca de Carapicuíba, Estado de SP, Dr(a). Leila França Carvalho Mussa, na 
forma da lei, Faz Saber a(o) Edivaldo Jose Ribeiro, CPF nº 096.***.***-97, Laercio Jose Ribeiro, CPF:268.***.***-
92, Dulce Jose Ribeiro,CPF:145.***.***-00 e Dirce Jose Ribeiro De Almeida, CPF:151.***.***-38, que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a 
sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quantia de R$ 28.263,01, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito 
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos 
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. E para que produza seus efeitos de direito, o presente 
edital será afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.  

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 0200072-14.2011.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ªVC, do 
Foro Central Cível, Estado de SP, Dr(a). Marcella Leal Restum, na forma da Lei, etc.  Faz Saber às herdeiras Sandra 
Gonçalves da Silva e Selma Gonçalves da Silva que Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda, ajuizou 
Ação de Cobrança contra Sebastião Gonçalves Da Silva (CPF nº 380.116.388-15), referente às taxas de 
conservação do lote 11, da quadra BT, do empreendimento Ninho Verde - Gleba II. Ante o falecimento do Réu no 
curso da demanda, procedeu-se à habilitação das herdeiras, nos termos do art. 687 e ss. do CPC (fls. 501). Estando 
as herdeiras em lugar ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que, em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, 
respondam ao pedido de habilitação (art. 690 do CPC). Serve o presente edital, também, para que as herdeiras se 
manifestem acerca da penhora dos direitos aquisitivos que o Executado detém sobre o lote 11 da quadra BT do 
empreendimento Ninho Verde – Gleba II, conforme termo de penhora de fls. 339. Será o edital afixado e publicado na 
forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de SP, aos 15/05/26. 

Edital de Intimação, Expedido com prazo de 20 dias, no Processo Nº 0008486-57.2026.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da UPJ da 36ª a 40ª VC - Foro Central Cível, Estado de SP, Dr(a). Ana Luiza Madeiro Cruz Eserian, na 
forma da lei. Faz Saber a José Adauto Leite Cabral, CPF: 317. 102.698-80, que nos autos de Cumprimento de 
Sentença instaurado por Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda foi deferida a sua Intimação por edital para 
que efetue o pagamento do valor de R$ 102.996,10 que deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo 
pagamento, no prazo de 15 dias, (art. 513, §2º, IV do CPC) a fluir após os 20 dias supra, sob pena de multa e 
honorários de 10% (art. 523, §1º, do CPC), podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias (art. 525 do CPC). 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.  E para 
que produza seus efeitos de direito, o presente edital será afixado e publicado na forma da lei . Nada Mais. Dado e 
passado nesta cidade de SP, aos 02/06/2026. 
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